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cada pelo Decreto do Presidente da República n.o 45/91,
de 6 de Setembro, cujo texto foi publicado no Diário
da República, 1.a série, n.o 205, de 6 de Setembro de
1991, nos mesmos termos em que a República Portu-
guesa a ela se encontra internacionalmente vinculada.

Para publicação no Boletim Oficial de Macau,
em conjunto com os referidos decreto de rati-
ficação e texto da Convenção.

Assinado em 2 de Julho de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Decreto do Presidente da República n.o 30/98

de 14 de Julho

Nos termos e para os efeitos previstos no artigo 3.o,
n.os 2 e 3, e nos artigos 69.o e 70.o do Estatuto Orgânico
de Macau, decreto a aplicação ao território de Macau
da Convenção para a Supressão do Tráfico de Pessoas
e de Exploração da Prostituição de Outrem, ratificada
pelo Decreto do Presidente da República n.o 48/91, de
10 de Outubro, cujo texto foi publicado no Diário da
República, 1.a série, n.o 233, de 10 de Outubro de 1991,
nos mesmos termos em que a República Portuguesa
a ela se encontra internacionalmente vinculada.

Para publicação no Boletim Oficial de Macau,
em conjunto com os referidos decreto de rati-
ficação e texto da Convenção.

Assinado em 2 de Julho de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Decreto do Presidente da República n.o 31/98

de 14 de Julho

Nos termos e para os efeitos previstos no artigo 3.o,
n.os 2 e 3, e nos artigos 69.o e 70.o do Estatuto Orgânico
de Macau, decreto a aplicação ao território de Macau
da Convenção Relativa à Luta contra a Discriminação
no Campo do Ensino, aprovada pelo Decreto do
Governo n.o 112/80, de 23 de Outubro, cujo texto foi
publicado no Diário da República, 1.a série, n.o 246, de
23 de Outubro de 1980, nos mesmos termos em que
a República Portuguesa a ela se encontra internacio-
nalmente vinculada.

Para publicação no Boletim Oficial de Macau,
em conjunto com os referidos decreto de apro-
vação e texto da Convenção.

Assinado em 2 de Julho de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Decreto do Presidente da República n.o 32/98

de 14 de Julho

Nos termos e para os efeitos previstos no artigo 3.o,
n.os 2 e 3, e nos artigos 69.o e 70.o do Estatuto Orgânico
de Macau, decreto a extensão ao território de Macau
da Convenção sobre os Aspectos Civis do Rapto Inter-
nacional de Crianças, aprovada pelo Decreto do
Governo n.o 33/83, de 11 de Maio, cujo texto foi publi-
cado no Diário da República, 1.a série, n.o 108, de 11
de Maio de 1983, nos mesmos termos em que a Repú-
blica Portuguesa a ela se encontra internacionalmente
vinculada.

Para publicação no Boletim Oficial de Macau,
em conjunto com os referidos decreto de apro-
vação e texto da Convenção.

Assinado em 2 de Julho de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Decreto do Presidente da República n.o 33/98

de 14 de Julho

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificada a Convenção para a Prevenção e Repres-
são do Crime de Genocídio, adoptada pela Assembleia
Geral das Nações Unidas em 9 de Dezembro de 1948,
aprovada, para adesão, pela Resolução da Assembleia
da República n.o 37/98, em 30 de Abril de 1998.

Assinado em 2 de Julho de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 2 de Julho de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 37/98

Aprova, para Ratificação, a Convenção para a Prevenção e Repres-
são do Crime de Genocídio, Adoptada pela Assembleia Geral
das Nações Unidas em 9 de Dezembro de 1948.

A Assembleia da República resolve, nos termos dos
artigos 161.o, alínea i), e 166.o, n.o 5, da Constituição,
aprovar, para adesão, a Convenção para a Prevenção
e Repressão do Crime de Genocídio, adoptada pela
Assembleia Geral das Nações Unidas em 9 de Dezembro
de 1948, cuja versão autêntica em língua francesa e res-
pectiva tradução em língua portuguesa seguem em
anexo.

Aprovada em 30 de Abril de 1998.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.


